
1. INTRODUÇÃO 
 
 

No ano de 2018 foi promulgada a Lei nº 13.655 de 25 de Abril de 2018 que incluiu 

no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro), disposições sobre segurança jurídica e eficiência na criação e na aplicação do 

direito público. Entre inúmeras alterações, a literalidade do parágrafo 1º do artigo 22 parece 

tempestiva e atual em face de grandes tragédias e catástrofes, a exemplo do incêndio do 

Museu Nacional em 02 setembro de 2018, o rompimento da barragem de Brumadinho em 25 

de janeiro de 2019 e a forte chuva que assolou o Município do Rio de Janeiro, em 08 de abril 

de 2019.  

O presente artigo busca investigar se a norma ou normas que podem ser extraídas da 

interpretação dogmática do § 1º do artigo 22 da LINDB possui ou possuem algum tipo de 

impacto na responsabilidade do gestor público em casos de tragédias anunciadas, onde, 

muitas vezes a origem da catástrofe se consolidou em gestões anteriores. Sem qualquer 

pretensão de exaurir o tema, o artigo busca a existência de um ponto de partida inicial, talvez 

um núcleo duro da norma contida no § 1º do artigo 22 da LINDB. Trata-se de um ensaio que 

se vale da interpretação jurídica, como tarefa dogmática, para “alcançar um sentido 

supostamente válido não meramente para o texto normativo (relato) mas para a relação 

normativa (relação de autoridade)”. (FERRAZ JR., 2011, p. 106)  

O objetivo de menção a dogmática jurídica é ressalvar que o que se busca não é um 

interpretação correta, única, verdadeira, mas sim a interpretação com a melhor justificativa 

racional diante das evidências dadas pela literalidade do texto normativo aqui em análise.   

O artigo será dividido basicamente em 3 (três) seções. Uma primeira destinada a 

análise da literalidade e dos elementos gramaticais § 1º do artigo 22 da LINDB.  

Uma segunda seção destinada à análise dos possíveis destinatários da norma que 

podem ser extraídos do referido dispositivo.  

Uma terceira secção será destinada a analisar o que podem ser consideradas 

“circunstâncias práticas”, nos termos da redação do § 1º do artigo 22 da LINDB.  

Ainda, uma quarta secção será responsável por avaliar a relação entre as  chamadas 

“circunstâncias práticas” que podem ser extraídas do referido dispositivo e a responsabilidade 

do gestor público em casos de tragédias anunciadas. A metodologia do trabalho será baseada 

em uma breve revisão bibliográfica com aspecto predominantemente descritivo. No entanto, o 

artigo assume um tom prescritivo no que se refere a utilização pelo legislador da forma 



conjugada do verbo ser na 3ª pessoa do plural do futuro do presente do indicativo e sua falta 

de maleabilidade interpretativa. 

Por fim, destaca-se que o emprego da expressão “tragédia anunciada” objetiva 

simplesmente exemplificar casos de catástrofes e acidentes que possuem origem difusa na 

linha do tempo, como resultado de longos anos de deterioração. O presente artigo não se 

refere a nenhum tipo de caso concreto específico, no entanto, se refere a noção de 

responsabilização de novas gestões que pouco ou nada podiam fazer para prevenir desgraças.     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



2. O PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 22 DA LINDB 
 
 

O parágrafo § 1º do artigo 22 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) possui a seguinte literalidade: 

 
Art. 22 § 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, 
ajuste, processo ou norma administrativa, serão consideradas as circunstâncias 
práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente. 

 
 

A literalidade do referido dispositivo deve ser levada em consideração quando de sua 

interpretação. Ocorre que por ser um dispositivo legal do qual se busca extrair por meio da 

interpretação uma norma jurídica, a simples literalidade não parece ser suficiente para a 

extração da referida norma. A razão é simples: A lógica da interpretação jurídica “não se 

limita à lógica interpretativa da conversação ordinária, na medida em que é organizada em 

torno do valor justiça, ou seja, tem o compromisso de expressar uma escolha capaz de separar 

o certo do errado, o justo do injusto”. (FERRAZ JR., 2011, p. 105) 

Por outro lado, preceitos básicos de qualquer processo comunicativo são aplicados 

com adaptações ao processo de interpretação jurídica. Assim, o legislador codifica uma 

mensagem por meio da literalidade de um dispositivo legal, a exemplo do dispositivo em 

análise. Como o direito se constrói em torno do valor justiça, a codificação normativa 

realizada pelo legislador trabalha com esquematismos binários. Porque binários? O legislador 

tem autoridade para dizer o que é certo e o que é errado, o que é permitido e o que é proibido. 

A norma supõe um código que visa ao cumprimento da mensagem, razão pela qual, existe, 

sob a perspectiva do emissor, uma assimetria entre ele e o receptor da mensagem.  

Do lado dos receptores, a situação é distinta. Confira-se: 

 
Do lado dos receptores, a significação é decodificada, de modo a criar espaço para a 
indiferença e outras alternativas de agir. Exige esquematismos trinários: 
proibido/permitido/lacunoso, lícito/ilícito/legítimo. Às vezes as codificações se 
invertem, o que é mais raro. O emissor normativo codifica para abrir espaço para a 
discricionariedade e o receptor decodifica para impor-lhe limites. (FERRAZ JR., 
2011, p. 105) 

 
 

Assim, chega-se a uma forma inicial de analisar a literalidade do parágrafo § 1º do 

artigo 22 e sua codificação. Trata-se de uma codificação forte ou débil? O legislador restringe 

ou abre espaço para restrições por parte do intérprete? Não é tarefa fácil responder as 

indagações apresentadas, até porque existem “variações intersubjetivas, em termos de como 



se codifica a significação normativa (código forte/código débil).”(FERRAZ JR., 2011, p. 

106).  

Agora o objetivo do trabalho é tentar. A codificação do dispositivo parece débil em 

alguns pontos e forte em um ponto crucial. Confira-se a tabela exemplificativa: 

 

TRECHOS DA 
LITERALIDADE 
DA 
CODIFICAÇÃO 

CÓDIGO 
FORTE  

CÓDIGO 
DÉBIL 

JUSTIFICATIVA 

Em decisão  X Qual tipo de 
decisão? 

sobre regularidade de 
conduta 

 X Qual o significado 
de regularidade?  

Conduta de quem? 
ou validade de ato, 
contrato, ajuste, 
processo ou norma 
administrativa 

 X Qual o significado 
de validade? 

ajuste? processo? 
norma? 

serão consideradas X  Caráter impositivo 
e autoritário de 

“serão”. 
as circunstâncias 
práticas que 

 X Qual o significado 
de circunstâncias 

práticas? 
houverem imposto, 
limitado ou 
condicionado a ação 
do agente. 

 X Qual o significado 
de limitar? 

Quantitativo? 
Qualitativo? 

 

A única conclusão inicial possível, mesmo em uma análise superficial e preliminar, é 

que existe um comando normativo forte com a utilização pelo legislador da forma conjugada 

do verbo ser na 3ª pessoa do plural do futuro do presente do indicativo: “serão”. O legislador 

não parece dar qualquer margem de liberdade ao intérprete. Aqui talvez, pode-se fazer um 

paralelo com as noções Kelsenianas sobre estados intencionais.   

Na concepção de Kelsen, normas jurídicas são um “sentido” (“Sinn”) específico 

atribuídos à determinados atos humanos intencionalmente dirigidos à conduta de outros seres 

humanos. (SCHUARTZ, 2005, p. 3) Nesse sentido, dentre a totalidade de fatos existentes no 

mundo, existe um subconjunto de fatos intencionais, fatos que refletem a referida 

intencionalidade. Normas jurídicas seriam então um subconjunto dentro do subconjunto de 

fatos intencionais. O que promove essa delimitação e classificação entre os fatos é sua 

“diferente “consistência ontológica”.  (SCHUARTZ, 2005, p. 4)  



Outra forma de analisar os fatos decorre de sua dependência/independência em 

relação à contribuições simbolicamente estruturadas, como a linguagem escrita, para fins de 

sua constituição. Assim, pode-se pensar em um fato que depende de uma aplicação de 

conceitos para sua instituição, a exemplo de uma sentença constitutiva que aplica conceitos e 

códigos linguísticos, ou um fato que não depende de qualquer aplicação de códigos e 

conceitos e que pode ou não posteriormente ser descrito por uma sentença, por uma 

linguagem.  

Dentro do conjunto de fatos que dependem de uma operação de aplicação de 

conceitos para existirem, “destacam-se aqueles fatos cuja expressão ou descrição exigem 

como parte essencial desta expressão ou descrição o recurso a um vocabulário que contenha 

termos para a atribuição ou o reconhecimento de estados intencionais.” (SCHUARTZ, 2005, 

p. 6) 

Estados intencionais possuem um conteúdo conceitual que pode ser proposicional1 

ou objetual2 . A concepção kelseniana acerca da norma jurídica trabalha com estados 

intencionais de conteúdo proposicional. Confira-se: 

 
Estados que sejam reconhecíveis como intencionais possuem, essencialmente, uma 
dimensão que é normativa em um sentido específico. (...) Esse caráter normativo 
que é constitutivo de estados intencionais se explica pelo caráter normativo que é 
constitutivo do uso dos conceitos que formam os conteúdos proposicionais destes 
estados. Usar um termo com um determinado sentido, aplicar um determinado 
conceito a um caso particular sob a forma de um juízo (“classificar” o particular sob 
o conceito) é vincular-se a uma regra (uma norma) que governa o uso correto deste 
termo ou a aplicação correta desse conceito. (SCHUARTZ, 2005, p. 7) 

 
O legislador está assim vinculado à regra gramatical de correta utilização do 

vernáculo para fins de codificação da norma. Assim, a interpretação literal não é por si só 

suficiente para a extração da norma jurídica. Por outro lado, no caso do parágrafo § 1º do 

artigo 22 da LINDB, a interpretação literal e gramatical da forma conjugada do verbo ser na 

3ª pessoa do plural do futuro do presente do indicativo parece ser suficiente para fixar um 

ponto de partida delimitado: “serão” transmite um sentido de obrigatoriedade. “serão” não 

transmite um sentido de facultatividade.  

	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  
1 Para fins de facilitar na compreensão da referida distinção, estados intencionais, aos quais correspondem 
atitudes como “estar convicto que r”, “acreditar que s”, esperar que u”, são estados intencionais cuja principal 
propriedade é a de estarem dotados de conteúdo conceitual proposicional. As variáveis que acompanham esses 
exemplos de atitudes proposicionais apenas marcam um lugar vazio a ser gramaticalmente ocupado por 
enunciados que podem ser expressos por meio de sentenças declarativas. (SCHUARTZ, 2005, p. 6)  
2 Por outro lado, estados intencionais aos quais correspondem atitudes como “amar x”, “desejar y”, são estados 
intencionais cuja principal propriedade é de estarem dotados de conteúdo conceitual objetual. As variáveis que 
acompanham esses exemplos de atitudes apenas marcam um lugar vazio a ser gramaticalmente ocupado por 
termos singulares como objetos diretos ou indiretos. 	  



Trata-se da vinculação à uma norma conceitual. Então se a lei se vale da expressão 

“serão consideradas”  o legislador e o intérprete estão vinculados a uma norma conceitual que 

governa o uso correto destes termos ou a aplicação correta desses conceitos. No caso, a 

própria gramática e semântica da língua portuguesa. Sobre a referida vinculação, confira-se: 

 
A idéia é que o esforço interpretativo resista o quanto possível a uma atribuição de 
um sem sentido, buscando-se fazer com que a fala do outro faça sentido. Isso 
envolve uma conceptualização do emissor, a partir do compartilhamento de 
determinados padrões de racionalidade (além das regras semânticas convencionadas 
na comunidade linguística). A ausência desses padrões mínimos simplesmente mina 
a capacidade de entendimento(...) 

 

O ponto é que a interpretação literal parece ser sempre o ponto de partida quando se 

busca uma interpretação jurídica de algum dispositivo. Assim, talvez a interpretação literal 

acaba por funcionar como uma espécie de balizador inicial para fins de estabelecer o ponto de 

partida para eventuais rodadas posteriores de interpretação baseadas em hermenêutica, 

princípios e dogmática.  

No caso do parágrafo § 1º do artigo 22 da LINDB, o chamado threshold  pode ser 

exemplificado pelo seguinte gráfico: 

 

 

 
 

Norma ou Normas 

Rodada 
Interpretativa  

"serão" 



Essa parece ser a melhor forma de iniciar a interpretação do dispositivo, para se ter 

acesso ao que se quis dizer a partir do que se disse. (GRICE, 1991, p. 22) Trata-se de um 

processo de inferência, não dedutiva, que é conhecido como implicatura. No ponto: 

 
A noção de uma relação de implicatura a partir de uma conceitualização do agente 
interpretado guarda paralelos próximos com a atividade de interpretação jurídica, 
nos moldes da dogmática alemã do séc. XIX, como forma de se ampliar a base de 
informações disponíveis acerca do sentido da lei. (FERRAZ JR., 2011, p. 106). 

 
 

Assim, a busca pelo sentido que o próprio legislador quis dar ao verbo “ser” no 

parágrafo 1º aludido é um instrumento interpretativo à disposição da dogmática jurídica. 

Nesse sentido, parece racional e válido o argumento aqui formulado, a despeito de variações 

intersubjetivas. Em suma, “serão consideradas” é um código dogmático que exprime como as 

reais circunstâncias práticas do gestor devem valoradas para que o mesmo possa ou não ser 

responsabilizado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



3. DESTINATÁRIO DA NORMA 
 

 

Em um primeiro momento, parte-se do texto para analisar quem é o destinatário da 

norma contida no referido parágrafo primeiro. O interessante é que a interpretação literal 

isolada do dispositivo não será suficiente para extrair o destinatário. Com uma interpretação 

literal, “o parágrafo primeiro parece ser destinado às instâncias controladora e judicial, na 

medida em que fazem referência a “decisão sobre regularidade de conduta ou validade” de 

uma série de ações administrativas – manifestação típica dos controladores”. (JORDÃO, 

2018, p. 71). 

Ocorre que o próprio gestor que emitiu um ato ou exteriorizou uma conduta pode 

anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, ou revoga-los, por 

motivo de conveniência ou oportunidade.3 Assim, o próprio gestor ou administrador também 

pode ser considerado destinatário da referida norma. Ainda, outros dispositivos da LINDB 

que foram inseridos pela Lei nº 13.655/18 fazem expressa menção de aplicabilidade às esferas 

administrativas, controladora e judicial. O caput do art. 22 e seu parágrafo § 1º podem ser 

aplicados às referidas esferas com base em uma interpretação conjunta com os demais 

dispositivos da LINDB.  

Um outro ponto interessante diz respeito a possibilidade de aplicação das disposições 

introduzidas pela lei 13.655/18 ao chamado microssistema de tutela coletiva. A lei de 

improbidade administrativa por exemplo, sofre ou não sofre influência dos novos 

dispositivos? A resposta parece ser afirmativa. A lei 13.655/18, ou de forma mais precisa, a 

LINDB nos pontos alterados “como lei posterior e de mesma hierarquia que a Lei de 

Improbidade Administrativa, opera a sua derrogação parcial”. (BINENBOJM, CYRINO, 

2018, p. 219)  

Alguns autores inclusive sustentam que a Lei 13.655/18 que acrescentou 10 novos 

artigos ao Decreto-Lei nº 4.657/1942 “instalou novas condições de validade às decisões em 

temas de Direito Público (Constitucional, Administrativo, Econômico, Trbiutário, 

Urbanístico, Ambiental etc.).” (BOCKMANN, PEREIRA, 2018, p. 246). 

Parece mais proveitoso então interpretar os destinatários da norma com um ator em 

mente, quando de um caso concreto. Assim, o controle externo efetuado pelo Tribunal de 

Contas da União parece se enquadrar no dispositivo sem maiores dificuldades. Da mesma 

	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  
3 Trata-se do chamado Princípio da Autotutela que estabelece que a Administração Pública possui o poder de 
controlar os próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos. 



forma, atores envolvidos no julgamento de uma ação de improbidade administrativa, 

igualmente.  

Mais interessante seria pensar no papel do Ministério Público na Ação Civil Pública 

que têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar, com base no artigo 5º, I 

da Lei 7347 de 24 de julho de 1985. Teria o Ministério Público que considerar as 

circunstâncias práticas quando da instauração de um inquérito civil? Parece afirmativa a 

resposta. Porém, quando se pensa na petição inicial de uma ação? Alguns podem defender 

igualmente que sim, outros podem defender que o dispositivo se direciona a autoridade 

judicante nesse caso.  

Igualmente instigante seria o caso da ação popular e o papel do cidadão em sua 

propositura. Com base no artigo 1º da lei nº 4.717 de 29 de junho de 1956, qualquer cidadão 

será parte legítima para pleitear a anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao 

patrimônio. Será que o cidadão se encontra obrigado a considerar as reais circunstâncias do 

gestor público quando ingressar com uma ação popular? A resposta aqui não é tão óbvia. 

Como já visto, o código utilizado na codificação dos destinatários do dispositivo 

parece perene, suscetível a diversas interpretações. Tal fato inclusive restou evidenciado na 

tabela acima.   

Pensando no polo passivo da decisão, os gestores em casos de tragédias anunciadas 

se enquadram no conceito de agente utilizado pelo parágrafo primeiro? O interessante é que o 

dispositivo em questão não se vale do termo “agente público”, mas simplesmente mencionada 

“agente”. Assim: 
Não parece adequado supor que se trate de “agente público”, porque (i) quando a lei 
assim quis dizer ela o fez por completo, como no caso do art. 28, e também porque 
(ii) no próprio caput, a expressão utilizada foi outra (“gestor público”). A melhor 
interpretação é a de que “agente” foi a expressão genérica de que o projeto se valeu 
para tratar indistintamente de “gestores públicos” e “administrados”, mencionados 
separadamente no caput.   

	  
Assim, gestores públicos em caso de tragédias anunciadas parecem estar englobados 

no termo “agente” utilizado na parte final do referido parágrafo § 1º. Tal fato se afirma 

mesmo se for adota a intepretação de que o legislador ao utilizar o termo “agente” quis se 

referir ao agente público.  

	  
	  
	  
	  
	  
	  
	  



4. O QUE SÃO CIRCUNSTÂNCIAS PRÁTICAS? 
	  
	  

Na primeira secção, em uma breve exposição sobre estados intencionais de Kelsen, 

fizemos menção a totalidade de fatos existentes no mundo, dentro do qual existe um 

subconjunto de fatos intencionais. Pois bem, o termo “circunstâncias práticas” parece se 

referir a todo e qualquer fato existente no mundo.  

Sob uma perspectiva prática e realista, o universo está em um estado de mundo 

muito definido em cada um dos momentos temporais em sucessão. As pessoas só conhecem 

algumas poucas características desse estado de mundo. No mesmo sentido, parece coerente 

afirmar que o conhecimento cumulativo das comunidades burocráticas e cientificistas é limitado a 

uma pequena fração de todo o conhecimento possível do respectivo estado. (NIDA-

RÜMELIN, 1993, p. 20)  

De qualquer forma, um estado de mundo não pode ser totalmente descrito, uma vez 

que qualquer descrição será latitudinalmente e longitudinalmente limitada pela perspectiva 

também limitada de quem descreve. “O que é uma descrição correta (de “excertos”) de um 

estado do universo, claro, depende das regras e termos da linguagem usada, mas o próprio 

estado é independente de linguagem e teoria”. (NIDA-RÜMELIN, 1993, p. 20) 

O ponto é que o parágrafo § 1º análise demanda uma descrição do estado de mundo 

onde se exteriorizou uma conduta, um ato, um contrato, ajuste, processo ou norma 

administrativa.  Isso terá que ser feito ou pelo próprio agente ou pelo indivíduo ou instituição 

que for responsável por prolatar eventuais decisões que versem sobre a responsabilização do 

gestor público. Em linha semelhante: 

 
A melhor interpretação parece ser a de que se trata de mais uma exortação à 
responsabilidade na linha “pragmática” ou “realista” que perpassa todo o projeto. As 
políticas  públicas a seu cargo devem, assim, ser implementadas considerando os 
obstáculos e difficuldades reais a que está submetido: dificuldades orçamentárias, de 
pessoal etc. (JORDÃO, 2018, p. 72). 

 

Assim, parece seguro afirmar que o que o parágrafo primeiro requer “é que o 

controlador se imagine na situação do gestor, para compreender as circunstâncias que 

limitaram as suas escolhas e possibilidades.” (JORDÃO, 2018, p. 72). 

  

 

 

 



5. TRAGÉDIAS ANUNCIADAS SÃO CIRCUNSTÂNCIAS PRÁTICAS? 
 

 

Em um momento inicial, a resposta parece óbvica. Sim. Tantos as tragédias quanto 

seus referidos “anúncios”. O incêndio, a enchente, o rompimento da barragem são 

circunstâncias práticas que vão afetar o gestor público em comando e os próximos gestores 

que assumirem? Sim. Do mesmo modo, os anúncios, como por exemplo, problemas 

estruturais decorrentes de falta de manutenção  provocada por inércia de gestões anteriores 

podem ser considerados circunstâncias práticas? Sim.  

O que deve restar claro é que as circunstâncias práticas, apesar de descritas quando 

da aplicação do dispositivo em análise, podem e devem englobar fatos préteritos. Situações 

consolidadas possuem uma origem.  

Com a adoção de um raciocínio determinista em seu sentido mais vulgar, ou seja, 

vinculado a uma causalidade reducionista (compreendida como a possibilidade de redução de 

todos os fenômenos do universo à mecânica ou à química), o curso do mundo passa a ter um 

caráter probabilístico. A definição de um curso de ação, portanto, passa a ser determinável ou 

ao menos influenciável por probabilidades. O tempo, então, é uma variável importante no cálculo 

da referida probabilidade. Relações de causalidade vão variar de acordo com o tempo.  

O conceito de seta do tempo parece relevante neste ponto. Tal conceito possui origem 

na termodinâmica e, basicamente, se baseia na ideia de que um evento presente só pode afetar 

um evento futuro, ou seja, jamais poderá afetar um evento passado. Tragédias anunciadas são 

viabilizada por um presente que já se encontra no passado e que afetam na responsabilização de 

gestores que não os responsáveis originais. Essa parece ser a principal aplicabilidade do § 1º do 

artigo 22 da LINDB, ou seja, viabilizar que causas esquecidas e pretéritas sejam utilizadas na 

aferição de responsabilidade de gestores atuais.  

Antes mesmo da introdução do § 1º do artigo 22 da LINDB no ordenamento jurídico 

brasileiro, a jurisprudência dos tribunais superiores pareceu consolidar entendimento 

semelhante4. Trata-se do chamado “Princípio da Intranscendência Subjetiva das Sanções”.5  

O Princípio da Intranscendência Subjetiva das Sanções significa que não podem ser 

impostas sanções e restrições que superem a dimensão estritamente pessoal do infrator e 

	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  
4 Nesse sentido: STF. 1a Turma. AC 2614/PE, AC 781/PI e AC 2946/PI, Rel. Min. Luiz Fux, julgados em 
23/6/2015 (Info 791). 
5 Nesse sentido, “o princípio da intranscendência subjetiva das sanções inibe a aplicação de severas sanções às 
administrações por ato de gestão anterior à assunção dos deveres públicos.” (STF. 1a Turma. ACO 3014 AgR, 
Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25/05/2018).  
	  



atinjam gestores públicos que não tenham sido os causadores do ato ilícito. O Superior Tribunal 

de Justiça chegou a editar uma súmula sobre o tema: 

 
Súmula 615-STJ: Não pode ocorrer ou permanecer a inscrição do município em 
cadastros restritivos fundada em irregularidades na gestão anterior quando, na gestão 
sucessora, são tomadas as providências cabíveis à reparação dos danos eventualmente 
cometidos. STJ. 1a Seção. Aprovada em 09/05/2018, DJe 14/05/2018.	   

 

No entanto, o referido princípio acabou se voltando para os interesses das pessoas 

jurídicas e não foi utilizado para lidar com a responsabilização da pessoa física do gestor 

público. Tal fato parece evidenciar a importância da introdução e aplicação do do § 1º do artigo 

22 da LINDB.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



6. CONCLUSÃO 
 

 

Apesar do legislador ter se valido de uma codificação mais abstrata em alguns pontos 

do dispositivo com ampla margem para distintas interpretações, parece ser possível extrair por 

meio da interpretação literal do parágrafo 1º do artigo 22 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942, alterado pela Lei nº 13.655 de 25 de Abril de 2018, um ponto de partida 

rígido que deve ser considerado no caso de eventuais aplicações do dispositivo.  

A conclusão que se extrai da análise do dispositivo é a de que existe um comando 

normativo forte quando da utilização pelo legislador da forma conjugada do verbo ser na 3ª 

pessoa do plural do futuro do presente do indicativo: “serão”. Não existe qualquer margem de 

liberdade no que se refere a consideração de circunstâncias práticas pelo intérprete. O 

legislador não permite qualquer espaço de liberdade interpretativa. 

Assim, em casos de tragédias anunciadas, a literalidade do parágrafo 1º do artigo 22 

parece tempestiva e atual em face de grandes acidentes e catástrofes, a exemplo do incêndio 

do Museu Nacional em 02 setembro de 2018, o rompimento da barragem de Brumadinho em 

25 de janeiro de 2019 e a forte chuva que assolou o Município do Rio de Janeiro, em 08 de 

abril de 2019.  

O legislador está vinculado à regra gramatical de correta utilização do vernáculo para 

fins de codificação da norma. A interpretação literal pode não ser por si só suficiente para a 

extração da norma jurídica. No entanto, no caso do parágrafo § 1º do artigo 22 da LINDB, a 

interpretação literal e gramatical da forma conjugada do verbo ser na 3ª pessoa do plural do 

futuro do presente do indicativo parece ser suficiente para fixar um ponto de partida 

delimitado: “serão” transmite um sentido de obrigatoriedade. “serão” não transmite um 

sentido de facultatividade. Trata-se de um tipo de Threshold que fixa um ponto de partida não 

maleável para qualquer exercício interpretativo do dispositivo. 

O dispositivo chega em boa hora, uma vez que mesmo no Brasil, onde um escândalo 

de corrupção sucede o outros, existem administradores públicos bem intencionados. A 

utilização do referido dispositivo para fins de responsabilização de gestores públicos pode ser o 

antídoto para um efeito de seleção adversa que uma responsabilização genérica e objetiva 

provocam. Explica-se: Qual comandante será maluco o suficiente para assumir um navio 

prestes a afundar se puder ser responsabilizado pelo naufrágio? Só um pirata que sopesa o risco 

do naufrágio com a rentabilidade de eventuais saques do mobiliário da embarcação. Pode ser 

até que esse gestor pirata opte pelo naufrágio se tal fato for benéfico aos seus fins escusos.  



Pessoas de bem, capacitadas e interessadas devem assumir as rédeas das instituições 

no pais. A literalidade do parágrafo 1º do artigo 22, desde que corretamente aplicada, pode 

servir como um mitigador de riscos para profissionais capacitados.   
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